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Fundo Penitenciário do Estado de Sergipe - FUPEN/SE
Assunto: Ata da 29ª reunião do FUPEN /2025 - realizada no dia 15 de julho de 2025.

ATA Nº 29/2025

Ata  de  reunião  ordinária  do  Conselho 
Gestor do Fundo Penitenciário - FUPEN – 
Realizada  no  dia  1 5  ( q u i n z e )  d e 
j u l h o  de 2025.

Aos quinze dias do mês de julho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 12h (doze horas), foi 

realizada de forma presencial, a Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário – 

FUPEN,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  Viviane  Cruz  Pessoa,  membro  nato  e  Secretária  de 

Justiça  e  de  Defesa  ao  Consumidor,  e  os  demais  membros  deste  Conselho,  Hélio  Matheus  de 

Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor do 

Departamento do Sistema Penitenciário – DESIPE, Sydney Marinho do Passo Junior, membro nato 

e Diretor da Escola de Gestão Penitenciária - EGESP, e os membros representantes do governo Luiz 

Fernando  D'Ávila  Silveira  Júnior,  Diretor  do  DAF,  e  Reinaldo  José  Chaves  Silva,  Secretário-

Executivo.

A Presidente, após as saudações de praxe, deu continuidade à reunião com a apresentação do objeto 

da  pauta,  que  versa sobre  a  solicitação  de  aprovação dos  pagamentos  às  empresas  VIA RETA 

ENGENHARIA LTDA, no valor de R$ 282.022,53 (duzentos e oitenta e dois mil, vinte e dois reais 

e cinquenta e três centavos), referente ao Processo de Pagamento nº 1237/2025 e à Nota Fiscal nº 

35/2025,  relativa  à  8ª  medição,  correspondente  ao  período  de  01/05/2025  a  31/05/2025,  pelos 

serviços de modernização do sistema elétrico do COPEMCAN/SE; e UNICORTTE CURSOS E 

COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHO, no valor de R$ 7.016,81 (sete mil, dezesseis reais 

e oitenta e um centavos), referente ao Processo de Pagamento nº 1289/2025 e à Nota Fiscal nº 

008/2025,  pelos  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  com  reposição  de  peças  no 

PREFEM.  O Secretário Executivo destacou que os referidos processos encontram-se disponíveis 

para acesso de controle e fiscalização no sistema oficial do Estado e-doc, dando total transparência 

nas ações.

Após a devida explanação, o objeto da presente reunião foi colocado em votação e APROVADO 
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POR UNANIMIDADE. Não havendo nada mais a ser discutido, o Presidente agradeceu a todos e 

encerrou  a  reunião.  E  eu,  REINALDO  JOSÉ  CHAVES  SILVA,  Secretário  ad-hoc do  Fundo 

Penitenciário do Estado de Sergipe - FUPEN, lavrei a presente ata que após aprovada, será assinada 

pela Presidente e demais membros do Conselho.

Aracaju, 16 de julho de 2025
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